
Ato da Presidência nº 011/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 7ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 20 de
março de 2017 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensage
m

Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

PL nº 4.901/2017 14/02/2017
Legislativo
Municipal

Renato Carlos
de Figueiredo

Dispõe  sobre  a  isenção  do  pagamento  da
taxa de inscrição em concursos públicos para
a admissão no serviço público municipal.

Ordinário Única 1ª/2ª

PLC nº 399/2017 17/02/2017
Legislativo
Municipal

Mesa
Diretora

Altera dispositivos na Lei Complementar nº
1.145,  de 15 de maio de 1991,  que dispõe
sobre a estrutura administrativa e funcional
da  Câmara  Municipal  de  Imbituba,  e  dá
outras providências.

Ordinário Única 1ª/2ª

Requerimento nº
011/2017

13/03/2017
Legislativo
Municipal

Anderson
Teixeira

Requer  ao  Excelentíssimo  Prefeito  do
Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo
da Silva Júnior, dados sobre o valor aplicado
na  construção  do  monumento  de  Santa
Paulina, especificando quanto já foi aplicado
com verba Municipal, Estadual e/ou Federal,
ressaltando  quanto  falta  para  conclusão  da
obra.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 16 de março de 2017.

Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente Vice-Presidente

Gilberto Pereira Humberto Carlos dos Santos
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

ESTADO DE SANTA CATARINA
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